
 
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMANDO GERAL 

COMISSÃO COORDENADORA 
 

ATO Nº 017-CCCFSd PM/BM-2008 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO PÚBLICO 
PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.º GCG/0056/2007-CG, escudada no 
que pontifica o Edital n.º 003/2007 – CFSd PM/BM, e em cumprimento à determinação judicial, 

 
RESOLVE: 

 
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados do Concurso Público para o Curso de 

Formação de Soldados PM/BM-2008, em cumprimento às determinações judiciais constantes nos autos dos 
processos abaixo discriminados, oriundas do Poder Judiciário, para realizarem, nos dias 11 e 12 de novembro 
de 2008, com horário de apresentação das 07:30 às 10:00 horas, o EXAME DE APTIDÃO FÍSICA, no 
Complexo Esportivo do Centro de Ensino desta Corporação, sito na Rua Dr. Francisco de Assis Veloso – 
Mangabeira VII, nesta Capital: 

Item Nº de Processo Nome Completo Posição 
EI 

Opção 

1.  200.2008.038.430-4 CÍCERO CARVALHO DA SILVA JUNIOR 121 1º/5º BPM-Masc 

2.  200.2008.038.179-7 JEIMISON TEIXEIRA DO NASCIMENTO 57 1º/5º BPM-Masc 

3.  200.2008.038.180-5 LENGRUBER PACHECO DOS SANTOS 274 1º/5º BPM-Masc 

4.  200.2008.038.430-4 WELLINGTON PEREIRA DE LIMA 496 1º/5º BPM-Masc 

5.  200.2008.038.430-4 FRANCISCO DE ASSIS RESSUREIÇAO JUNIOR 334 2º BPM-Masc 

6.  200.2008.038.430-4 GILMAR FERREIRA DO NASCIMENTO 137 3º BPM-Masc 

7.  200.2008.038.430-4 TYGHANAR ROCHA DE FREITAS 143 3º BPM-Masc 

8.  200.2008.038.430-4 JOSE RENATO GOMES DA SILVA 66 4ª SCI-Masc 

9.  200.2008.038.430-4 TADEU VIEIRA CARNEIRO 135 4ª SCI-Masc 

 
2. OS CANDIDATOS AO CARGO DE SOLDADO BOMBEIRO MILITAR 

(MASCULINOS) ainda deverão realizar a prova da NATAÇÃO, para os quais serão CONVOCADOS, 
posteriomente, em ato convocatório específico dos candidatos dessa opção. 
 

3. Os candidatos acima convocados deverão observar as prescrições contidas nos 
Subitem 8 do Edital do Concurso e comparecerem ao local acima estabelecido com antecedência mínima de 
trinta minutos do horário previsto para o seu início, munidos do original de Identidade ou documento oficial 
equivalente, desde que conste nele a fotografia, conforme determina as normas de regências. Além disso, 
deverão apresentar cópias dos documentos de identidade, do CPF e do título de eleitor, assim como de um 
comprovante de residência, todos devidamente autenticados. 

4. DETERMINAR que se publique o presente ato e que seja disponibilizado na 
INTERNET através do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 

 

João Pessoa, PB, 05 de novembro de 2008.  

 
 

MARCOS ANTONIO JACOME SOARES DE CARVALHO - Cel PM 
Presidente da Comissão Coordenadora 


